
GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES

Resolução Nº 168-B/1999 de 11 de Novembro

Considerando que os temporais de Outubro de 1998 provocaram estragos diversos, tendo afectado de
forma avultada os sectores do comércio e da Indústria;

Considerando a necessidade de serem atribuídos àqueles sectores apoios destinados a suportar as
perdas resultantes daqueles temporais;

Considerando que a Comissão de Acompanhamento das Cheias em colaboração com a Inspecção
Regional das Actividades Económicas efectuou um levantamento exaustivo dos prejuízos efectivamente
ocorridos, os quais não foram cobertos total ou parcialmente pelas Companhias de Seguros;

Assim, ao abrigo da alínea z) do artigo 60.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos
Açores, o Governo Regional resolve o seguinte:

1. Atribuir aos sinistrados dos temporais de Outubro de 1998 um subsídio a fundo perdido,
correspondente a 66% dos prejuízos, de acordo com o quadro anexo à presente resolução, do
qual faz parte integrante.

2. Os referidos apoios serão processados por verbas do Fundo Regional de Abastecimento,
tendo como suporte os processos apreciados pela Comissão de Acompanhamento das Cheias.

3. A presente resolução entra imediatamente em vigor.

Aprovada em Conselho do Governo, Santa Cruz da Graciosa, 4 de Novembro de 1999. - O Presidente do

Governo, Carlos Manuel Martins do Vale César.


